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PROCESSO DE DISPENSA DE LIGTTAçÃO ru" 2018.05.08.0í-DP

A Presidente da comissão de Licitação do consórcio púbrico de saúde da Microrregião decamocim - CPSMCAM, consoantã'ã,iórir.ção da óí"tJ. Financeira ààôÉsnrcAM, vem abrir opresente processo de Dispensa oe Liàitaçqà p.r. ; Àà.,',sLçffóE õÉrüÉnos elrnnerurícrosPARA ATENDER es r'reôÊ§§rõÃôÊs on ÉóüCri*ici cer-. LrBoRro coMES DA srLVA EDo cEo-REGToNAL .rosÉ 
- 

Hr-liõEr,ra_unc aÀBi1iõ' Ac_urAR, JUNro Ao coNsoRcropuBLrco oe saúoe oe úrõnóàãEôÁõõe õÃilôãru,-cps*cAM.

FUNDAMETTaçÃo LEGAL

â.:H::§r1:rjr[Sr:s.e 
licitação tem como fundamento o art. 24, inciso il, da Lei no 8666/e3 e suas

A Lei no 8666/93 em seus aftigos 23 e 24 esclarecem:

" E dispensavel ticitação:
()
ll - para outros^r:-,Ç.o: e compras de valor até 10% (dez porcento) do rimite preiisto na ar'ínea ,,a,,, do iiiiso tt do arÍigoanterior e para-arienações, no" ar"os previsÍos nesÍa Lei, desdeque não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra oualienação de maior vurto que po"", ser rearizada oà ,ru só vez;

omissis...

AtÍ. 23, inciso.il,^1t!::q a: ',ll _ para compras e serviços nãoreferidos no inciso anterior:
a) convite - aÍé R$ 7O.OO0,O0 (oitenta mil reais);,,()
§ 80 No caso de consorcios púbricos, apricar-se-á o dobro dosvalores mencionados no caput deste artigo quànooiormado por

ilZ;,,{;p"entes 
da Fedeiaçai, à o tripío, quànàá rá,mrdo po,

omissrs...

JUST|F|GATIVA DA CONTRATAÇÂo

:*:::T?i:1ll1iltT:_f L*i;"ffi;.;:#T,ffi Bá",,1",?ffi1i11.;:;.1[,ji,:9,#fl

A presente aquisieão de gêneros alimentícios tem por finalidade ser disponibilizado durante ohorário de expediente aõs t",iooi". e usuários dos serviços prestados peras unidadesadministradas pelo consórcio ilÀi;; de saúdã ü Milrregião oe ôrmocim- cpsMCAM, cujaproposta apresentada é a de menor valor para o Cor.rõõRcro, a presente contratação encontrarespaldo no fato de que' o valor a ser pago está estimado em valor inferior ao teto mínimo paralicitação' conforme prevê o nrtigo z+,-in.i.õ rr clc g a" oJãrt ze da Lei aãoólgg e suas arteraçÕesposteriores' sendo T:iT torna-"se oispensavet o ,"t"riãã ãq"to .r"rãrão ,á expranado no artigo
íji}3;?[?lT'il1,:-ff.T:li:i:::["^'^'-:::f-.tações de preços rearizadas a rim de conrirmar

rat*r*n*:{eefi6ii:{b,à'*Z);;;;,;:#?X:ffi;§X&fmff:§X"r
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I?i:;".:Ji:'r:'[?i;:'r:.p.T,if li,:11*j1ii,.-,':o'o A dispensa de ricitação com

Foi feita a escolha da proposta da empresa F. DAS CHAGAS DE oLrvErRA ,ARTEDADES- MEinscrita no .NPJ 
- no 1à g7s ago/,bbt -so, ,ãi, irrãi".g 9 compatíver com a rearidademercadológica, conformu 

"onrà 
no. áuto. oo proáãssâlupracitaoo.

JUSTtFtcATtVA DO PREçO
A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, tendoem vista o caráter oa contrataçáo]ã..i, ,"náo,-â'ãrlãràr. recaiu no qrê-o1"ftou o menor preçocompatível com a realidade *Àit'o"ràài.., .oniãrÀffiosta anexa aos autôs deste processo.
com base nas Dropostas apresentadas ao consórcio púbrico de saúde da Microrregião de
camocim - cpsücnna :;,"'r*â ogg"l, ."ri"ãri=áã"'"o, a empresa acima citada, que cotouo'menor preço no valor de R$ a'ii[,zs tiú *í-àiriírc.enfos e vintee doís rears e vinte e
ctnco centavod' Valor este, que sããnqüao, nô J.t.-ãal inciso n, crc§ g. do art. 23,da Lei no
8666/93.

Camocim, 09 de Maio de 201g.

iIA VALDINEIDE DO§T
Presidente da Comissão
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